PROJETO DE LEI Nº 1136/99

DECLARA  DE UTILIDADE PÚBLICA O CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE SERRA DA QUINA

A CÂMARA  MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º Fica declarado e reconhecido de Utilidade Pública o Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Serra da Quina, entidade civil, sem fins lucrativos.


Art. 2º Esta Lei entra em vigor  na data de sua publicação.


Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 2 de junho de 1999.





JOSÉ OSMAR DE CASTRO





Vereador





JOSÉ AZEVEDO DOS SANTOS





Vereador

JUSTIFICATIVA:


O Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Serra da Quina, tem as seguintes finalidades: a) congregar órgãos e entidades do município e fora deste, em alocar recursos materiais e humanos, em benefício da comunidade; b) desenvolver programas que visem o desenvolvimento agropecuário e o bem estar social da comunidade; c) promover atividades técnicas, sociais e recreativas de interesse da população; d) servir de ligação entre a população da comunidade e urbana, aumentando o seu intercâmbio.


O referido Conselho não remunera os membros de sua diretoria pelo exercício específico de suas funções, não distribui lucros, vantagens ou bonificações a dirigentes, associados, ou mantenedores, sob nenhuma forma, destinando as rendas apuradas ao atendimento beneficente e gratuito de suas finalidades.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 2 de junho de 1999

